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ESTADO DO CEAR.A
SECRETARiA DA FAZENDA

CONSELHo DE RECURSOS TRiBUTÁRiOS

RESOLUCÃO N° OJ ~/2009
2a CÂMARA
152'-'SESSÃO ORDINÁRIA DE: 13/10/2008
PROCESSO DE RECURSO f\fI 1i004554i2005
AUTO DE INFRACÃO: 11200517870
RECORRENTE: MOTO COMÉRCiO 2 RODAS LTOA
RECORRIDO: CÉLUL4 DE JULGAMENTO DE ia INSTÂNCIA
AUTUANTE:TARCíSiO TAVARES S. DAMASCENO
RELATORA CONS: JERiTZA GURGEL HOL.ANDA ROSÁRIO DIAS

EMENTA: OMISSÃO DE VENDAS - PRODUTOS SUJEITO AO
REGiME NORMAL E A SüBSiTiUiÇAo TRIBUTÁRIA -
FENALlDAüE INSERTA NO ART. 123, Ui, "8", DA LEi
12.670/96, ALTERADA PELA LEI 13.41812003, QUANTO A
PARTE TRIBUTADA PELO REGIME NORMAL, E NO ART.
126, DA LEi 12.670/96, NA REDAÇÃO vIGENTE NA ÉPOCA
DO FATO GERADOR, NO TOCANTE À SüBSTITUiÇAo
TRJBUTÂRIA - RECURSO VOLUNTÂRIO CONHECiDu E
PROVIDO EM PARTE - DECiSÃO POR UNANir'l1iDADE DE
VOTOS E DE ACORDO COM O PARECER DA
PROCüRAüORiA GERAL DO ESTADO - AÇÃO FiSCAL
PARCIAUvlENTE PROCEDENTE.

RELATÓRiO

Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da falta de
emissão de documento fiscal - omissão de vendas - apontada pela fiscalização com
base em levantamento financeiroslfiscal/colltábil.
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Na hipótese sob exame, segundo a fiscalização, o contribuinte supriu a conta de
disponibilidades, no exercício de 2003, no valor total de R$ 91.185,00 (noventa e um
mii cento e oitenta e cinco reais), implicando, portanto, em omissão de saídas,
Foi apontado como dispositivo legal infringido o art. 92, parágraío oitavo da Lei
12.670/96, com penalidade inserta no art. 123, li!, "b" do mesmo diploma legal.

Embora tenha considerado a fiscaiização que o contribuinte opera com mercadorias
suje~as ao regime normal de tributação e à substituição tributária, por se tratar de
suprimentos de disponibilidade de caixa, não foi possível identificar as mercadorias
sujeitas à cada UfrJ dos regimes citados, sendo aplicada, no caso, a regra geral de
regime normal de recolhimento.

o auto de inf,ação foi instruído com os documentos de folhas 03 a 344,

Devidamente intimado, o Contribuinte apresentou suas razões de defesa às fls. 349 a
355, alegando em síntese:

Que o levantamento efetuado pejo agente fiscal nao guarda
compatibilidade com a reaJidade das operações efetuadas peja
empresa, haja vista não ser razoável adquirir mercadorias com
nota fiscal para depois \lendé=!as sem o amparo da dc~umentâção
;;s"a I 'esr-~"+;'-""' raz;;;'" pL:>!-' qu-.I ne •••.•....sa',;-. a '''"''''/.I'z-'''a-o ri~li """ 1 i ~-;.# •••••uva:- I au V1G aI ~ç.,,) lia iÇa a '::f UV'

perícia. Na oportunidade, juntou o contribuinte cópias de notas
fiscais, livros de entrada e saída de níercadorias, e inltsntários;
Que o âutuante afâstou a validâde e legitimidâde dos registros
""f,'-f.II.F";;..40S .-._la ~m#"l.y'-F=- :--b- seY'õ.P"iJo"'c;- _JJ"" ",_yi_ ;'-ca~;".IiC!1 a.....ct•..•au j.I<:::! vi!P'CO':;Q', H;VI i"GII U yuo;:; ,)r;:;;/ICl' 111 1.J1Vr;:;;! -

cobrança do IClv1S, posto que já recolhido por substituição
tributária;
t""'\,~_ - t"at.....-.;,lh F-a'l.~--ri- ~l.-,. .ç/'sr-l;~----~1""'l: n:::o C"- -'e.....+- ,..0:11"" ...•.•-'->(ur;:;; v "uas, v i;:; II'<:'ü'-<V j-r~Ja I) •.•aU'<:'Cl':fav sc" ..,r;:;; jJi ."a ••.•.inv
elemerJto probante da acusação, posto que calcado em mera
presunção;
Que, se comprovada a irregularidade apontada nos autos, seja
é:lpliCé:lF-i::! é:l pené:l1ir!--.-io po_r ..J"",,,cu~-;,",nm~nf,.... 4.0. Ohnné:lT'5,...•
~ li ~~Y: ~ ".",i;M!J'Via~~ v. u~..... l!/'f=Ftu ~C;i!;'V U"=" i..El.l'~i.i~.yV

acessória, considerando os prodf..,{os sujeitos à substituição
tributária;

1:'..", cç;,rlo a~""'_",I"'~""'en+ •..•sl'nr,niar ..,. ('g,i.,ia a~g lul,.. •.••.•..•e~ff". ri.:;!> Prl'rnfi;~a I"'F-~aAn,...,,,",
i-iil ..•••_u;;;;; ...- jUi~áfii li~,J ~ ~Ui , a V'"","iUE .••..• r,J IbiaEii iiiV --..4_ rii~~i i:~:;:'-i. iiv~a

i'1defer!1' O pp.dido rip. re::l!i7aça- .•..rle """""I'c,'ap "O ,"e'rl't' r'l. na-o :õlcato" a te~"" su~tonr'aF.;;<2!. ..u __ I """'_ _.I.r- v.... 1'-"''-'"1 .••..., Im •• 1 I 'Y"~ I !i.Ã. Y 11. .•••••'- ....-""~II y .•••.•.

pela Empresa Autuada, entendendo pela total procedência da autuação.

r.lr; en?nnri", •. ria il'ln ...•rio •....•"'.'n ...••o/ar a •..."'rl'''' ...•n~'"' tona "'...•hirn"" •..•+o n ...•m"'o',rl.., """'"' que i"\
i~""'" ii"Çif'Ut;:i~......i J'WIli~a\d iM ~ IIt:iU~ , t!'õ;;;, via ~ICÃV ~CII va"";li~i~iii. ,ia I 'ij;; ::iUQ ~iii "'=F

t'h . t - . ., t' , . " A • ri t . 'h - .con n•...um e nao tena aemons rado a pOSSível ex!stencla ...•e erros no raDal O Tlscal a
justificar a reaiização da dita prova. Por outro lado, considerando a inexistência de
documento fiscal que acobertasse a saída de mercadoria, impossível seria a
identificação das nlercadorias sujeitas ao regirne nornlal e substituição tributária}
irregularmente vendidas.
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No tocante ao método de apuração fiscal, destacou a julgadOía singular a previsão
legal contida no art. 827, i18°, I, do RiCMS, textuaimente:

Art. 827. ( ..)
íl8" - CaracteriZã-se omissão de receitâ a ocorrência dos seguintes
fatos:
t .••. - • . • • .
i - supnmenro ae caixa sem comprovaçao aa Origem ao numera no.

No mérito, o trabalho fiscal deixou claro o suprimento de caixa, presumindo-se, na
forma do art. 827, íI ao. I, do RiCMS, a omissão de saídas.
Devidamente intimada da decisão singular, a empresa defendente interpôs Recurso
Voluntário, sustentando resumidamente:

- a nulidôáe do feito fjsca'~ pejo fato do agente autuante ter utijizado~
na mesma ação fiscai, dois métodos de fiscalização diferentes, ainda
que para detectar infrações distintas. Sustenta a recorrente que a
irregularidade no registro contábil de uma operação não comprova
"m.a ;n~y~câ~r:frl;hu"f~Y;a'"""'8'" ;;"'u,",í.~;o "'.<:> r'/I;!:> .<:>la'" fpn;h[a'" O."t ..•"..-ido.U 11 111;Y::5" _ ~ I.." ~l' } fll v j j 1 __) \4;""" "'1'i.A- ÕW"... ~_Il o_V- ,r ;-
- fi improcedência da autuação consubstanciada no fato de que os
apones financeiros ingíessados nas disponibilidades da empíesa
tiveram a sua origem identificada através de contratos de mútuo e
comprovantes de transferências bancá riâS, sendo toda essa
-.F .•••.....t"'\vjm'''''n+~'''''.;'o f'nan"tdJ'-a y~jst~F~ -i- eS'Y) -;"-:2: co,..,i--h:i:.riarie'i llV " <:>, ".alta i i I ",,,,_f _ I "'l:I' , •••Ua ,i, ;}Ua '" ,,.d,..liiiv, U ,

- que a desconstituição das operações a partir da não aceitação dos
contratos deve vir embasada em provas contundentes e não em
y.F!prSJe eu--po ",/'''';::es a'e ~••.r~\,ia' ~" rie rtl i'" /m u"r 8'" t."'''SJ ..",~ ,,<-- ;uy,'a' 'CO'
li'!"wl'€'õri'\or" v. v.,,;} ~~. . 3;-;/V,",,1 -av v ~al~VT €111.#.a";;~;;if:Jijf.-U j li "i .,

q/'e Of)td?~lJ- "' •••""., mu:>y"'"arionas su,iel'f--~ -- t'r.;h"ta"'a~o n"'ym'~/ &> ""O- u ~ I ~1""",,vCi vVIl1 Ivlli U! 11: ~;~..;) a UJY y I;VI~ çr,!i y a

regime de substituição tribt.1ária, cabendo ao agente autuante apontar,
dentro da diferença encontrada, a parcela relativa a cada um dos
",if.SJri"'s rC>""1"Yl8" d-e fr'b- ,".",..310 o. ..,:::t •••• 5i""'''''/ó •.m&>",f", "'0'" ",jri&>ra r t't'v?~n "8vi~~....iV ~'V~;'fJl U' i.- i .•.•..wirCiy_:.. ç;:;; iiátJ" ~ ¥iilf#/v..;J€} "V;;~ ~ ~;;~P,..i~i i ~vl}lv Y'

tributada pelo ICMS fossem todas as suas operações de saída.
Sugere que a diferença seja rateada proporcionalmente ao vaiar com
que cada regime de tribiltação representou nas vendas totais no
ex-erc/cio de 2003.

A Consultoria Tributária, através do Parecer
provimento do Recurso Voluntário.

iFriO
11. 561/2007, opinou pe!o parcia I

A Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, inicialmente, adotou na
integra o parecer da la'vra da Consuitoria Tlibutária, tendo-o, entretanto, alterado
parcialmente, por ocasião da sessão de julgamento.

~ I'"t: o re,atono.
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..t"'II. __ ~1 -. =__ ---._ - k ~ -.••.-- d- _1. _i~ '''''''''f-= ~- I "",_~ .•••.•••.-- - ~- -j-=$,_I~ d-\...-Uloa-::"e o lJrv~essv SOu eXame' e aUro Ot:: li! •açao iav. aOv em razao üa lan:a ue
emissão de documento fiscai - omissão de vendas ~ apontada pela fiscalização com
base no suprimento de caixa, sem comprovaçã_o de origem.

Na hipótese sob exame, o agente autuante constatou, através de levantamento
financeiro/fiscai/contábil que o contribuinte supriu a conta de disponibilidades, no
exercício de 2003, no valor total de R$ 91.185,00 (noventa e um mil cento e oitenta e
cinco reais), implicando, portanto, em omissão de saídas.

No tocante à nulidade do rnétodo fiscal utilizado, releva destacar que a fiscalização
não está obrigada a elaborar levantamento de estoque visando à caracterização da
infração apontada, tendo, ° agente do fisco, plena liberdade para utilizar os métodos
previstos em le i.

Na espécie, a alegativa da recorrente, de que o suprimento de caixa implica em
simples indício e não em efetiva comprovação de faita de recolhimento do ICMS, não
vinga em razão do que dispõe o art. 827, i18°. I, do RiCrlflS, textualmente:

11.+ 8<')- (' \l"11t. L../. . .. }
í1 8° - Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência àos seguintes
fatos:
1- suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário.

Com efeito, a simples configuração da hipótese prevista na norma legal supracitada é
suficiente à caracterização da infração apontada, visto que todos os ingressos no
caixa da empresa devem ter a sua origem identificada e a sua efetivação comprovada.
Do contrário, haverá a presunção legal que estes recursos, não identificados, são
provenientes da venda de mercadoria sem nota fiscaL

Entretanto, consignando o necessário respeito à julgadora singuiaL cumpre assinalar
alue os contratos de mútuo e os extratos bancários comprovando a movimentação de, - -
transferência de recursos da conta do sócio JOSE JOSH\r1AR MAGALHA.ES
CARDOSO para a empresa autuada, impiicam em comprovação da origem e do
ingresso do respectivo numerário na recorrente.

Se a declaração de imposto de renda do sócio não apresentava rendimentos
suficientes para justificar os empréstimos à empresa autuada, conclui-se, então, que a_. d ,. - d' .' ... 1. • , d ,.Jpessoa nSica ' o SOCIOnao . eClaroü tOdOS OSrenClimemos amendOs no peno' o, senuo
,.J t ~ . d _. - d I _. •. I.. - ~I ' . I.....'ue compe enCiâ ' o l-iSCO I-e _era! a apuraçao de lal in!raçao. ".fã especi8, o re evai!;,e é
apurar se o numerário ingressou, de fato, na conta "Caixa" ou "Bancos", e, nesse
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üarticu!ar, os extratos bancários acostados aos autos se consubstanciam em reaular; . "- <J - --

prova desse fato.

'"'e~.,-rt~ "o m=~L-rnLe -~-nt-.,j= ~e'- fis"-"za-:i£- ;•...'" C" .•••.r "'•.•., =. ~".,. L_U ;:'l<1 •.t:', U I IVOilc:ll dlJO le:tUV IJ ia i \..<1il ÇaO í,r\;;j; .,; I. iOO,UU}, e:t recv,leme
comprovou a origem e efetivação de R$ 63.900,00, restando, portanto, uma diferença
de R$ 27.285,00, sem a devida comprovação da origem e efetivação de recursos.

Quanto à tributação e à aplicação da respectiva penalidade, há de considerar o fato da
recorrente operar com mercadorias sujeitas tanto à substituição tributária quanto ao
regime normal de tributaçã.o. Nesse contexto, em relação à diferença de R$ 27.285,00,
deverá ser rateada, considerando, proporcionalmente, o volume de vendas que cada
regime de tributação representou, a saber: 70,93% SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRiÃ e
29,07% REGiME NORMAL.

Assim, considerando a base de cálculo de R$ 27.285,00, a cobrança do iCr••.~S e multa
ao art. 123, 111, "b", da Lei 12.670/96, deverá observar a base de R$ 7.931,74,
enquanto que a base da substituição tributária corresponderá a R$ 19.205,91,
~-st;::ina'oo. cr"-'it- tr;buba'rl'n a'-m'1ilStrario a'a se"!iinte mane'ra'I e "_ . t:'a,.o L l ~ e \J •• '"' .!:I_' • ." " I .

REGIME NORMAL
BASE DE CALCULO R$ 7.931,74
iCiViS R$ 1.348,39
MULTA {30% - LEI 12.670/96 ALTERADA PELA LEI 13.418l2003 R$ 2.379,52
SUBTOTAL 1 R$ 3.727,91

REGiME DE SUBSTiTUiÇÃO TRiBUTÁRIA
•."''' ...•..A ;r.R ...•...•,..,'" DA Lr-, .•,., "'7n''''''' ,...O~~.....r-D"Ç"O ''''-''l=NTr- IdA E'Dr~r." D"'"!ifiULL V-\ L !LO C! IL.Od.ft10 l" IVI !'tI:. A J4. Vl\..:l •..., I C 1'1 ,VivA IJ

FATO GERADOR) 30 UflRCES

Pelo exposto, voto para que se conheça do Recurso Voluntário e seja afastada a
preliminar de nulidade sustentada pela recorrente. No mérito, voto para se conheça do
recurso, dar-lhe parcial provimento, para o fim de modificar em parte a decisão
condenatória exarada pela la Instância, e, por conseguinte, julgar PARCIALMEf\iTE
PROCEDENTE a ação fiscaJ, aplicando-se, em relação à parte tributada (Base de
cálculo de R$ 7.931,74), sujeita ao regime normal, a penalidade do art. 123, iII, "b", da
Lei 12.670/96, com a nova redação dada pela Lei 13.418/2003, por se tratar de norma
mais benéfica ao contribuinte. Quanto à parte sujeita ao regime de substituição
tributária, seja aplicada a penalidade prevista no art. 126, da Lei 12.670/96, na sua
redação vigente na época do fato gerador.

É como voto.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE iviOTO
COMtRCiO 2 RODAS LTDA e RECORRiDA Ct:LULÃ DE jULGÃMENTO DE ia
INSTÂNCIA a c Câmara de Julaamento do Conselho de Recursos Tributários- - - - -- -; -- - -- - - -- -- -- - - ""=Jl - -- - - - - - - -- - - - - - - - --- - - ---

resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voiuntário e afastar a
preliminar de nulidade suscitada pela parte, com fundamento na inadequação do
método utilizado pela fiscalização sob a aiegativa de que a irregularidade no
suprimento de caixa trata-se de indício e não de efetiva comprovação de falta de
recolhimento do ICMS e, também, pelo fato de que se fora disponibilizada a
documentação fiscal da empresa ao autuante, este poderia ter elaborado o
Levantamento de Estoque (SLE), método mais eficiente para lrnputar ao contribuinte a
infração de omissão de vendas. A Câmara se manifestou no sentido de que a
fiscalização tem plena liberdade de usar o método que meihor ihe aprouver, desde
que não implique cerceamento de direito de defesa. No mérito, também por
unanimidade de votos, resolve dar parcial provimento ao recurso voluntário para
refomlar em parte a decisão condenatória proferida em 1". instância e julgar
PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusação fiscal, nos termos do voto da
C 1'-' R' t -" . r I.......,"b .' .'onselneira :ela ora e ue acordo com o parecer da ConSUilona i íL mana, com as
".. - .... C' _. . •. -' n d' G I .alleraçoes mdlcadas, em vessao, pelo represeiltanle ua r'rocura ona ...,eral do
Estado, nos seguintes terrnos: que à parte tributada, sujeita ao regime normal, seja
aplicada a penalidade do art. 123, 111, "b", da Lei 12.670/96 (300J), em obediência do
art. 106 do CTN; e à parte sujeita ao regime de substituição tributária, seja aplicada a

'.d 'd .• .2 .... d ! . "''' 670/"''' '~n U-,oCE. ...I - •• ,.penal! aae o all. 1 D, a Lei ,L .. it'íb (Su . r-Ir~ ; ), na sua reuaçao ongmaria.
Esteve presente, para sustentação oral do recurso, o representante legal àa
recorrente, Dr. Fernando Augusto de Meio Falcão, assessorado pela estagiária,
estudante do curso de direito, Therezinha Freire.

F
~
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